Resposta aos questionamentos apresentados pela CTBC MULTIMÍDIA DATA NET S/A,em 02/12/09
Questionamento:
O item 3.1.3 do Termo de Referência dispõe que será pactuado entre a prestadora e a UGO instrumento contratual com a finalidade de manter a qualidade, configuração e o nível de serviço. Contudo, não foi disponibilizada a minuta de referido instrumento. Considerando que serão assumidas obrigações, solicitamos  posicionamento deste Órgão acerca da disponibilização desta minuta para análise. Aguardamos resposta na maior brevidade possível face à data de abertura do citado pregão. 

Resposta:

Conforme apresentado no Termo de Refêrencia,  Item 3.1.3.1 , o Acordo Operacional será elaborado em conjunto pela UGO e cada Prestadora, em até  90 dias a contar da assinatura do Contrato. 
Os Itens  3.1.3.1.1  a  3.1.3.1.5 relacionam os principais pontos a serem estabelecidos nesse Acordo Operacional.

Resposta aos questionamentos apresentados pela CTBC MULTIMÍDIA DATA NET S/A,em 03/12/09

Questionamento:
Dentre os pontos classificados como Perfil III, cerca de 150 pontos   classificados como cliente básico -Perfil III estão em localidades atendidas unicamente pela rede da CTBC, enquanto que o restante das localidades serão atendidas por outra operadora. 

Sendo assim, entendemos que se não houver a inclusão de um Perfil III no Lote 3 estes municípios não serão atendidos. 

Desta forma, solicitamos: 

1)       Inclusão do perfil III no lote III do item 4.5.2 do edital; 

2)       Redução da quantidade de unidades perfil III na tabela do lote 6 do item 4.5.2 do edital; 

3)       Inclusão do perfil III na proposta comercial lote 3, anexo B; 

4)       Redução das quantidades do perfil III da proposta comercial do lote 6 anexo B. 

Resposta:

Conforme apresentado no Termo de Refêrencia, Item 1.4 “A abrangência do Lote 6  é a seguinte: 

QUALQUER   MUNICÍPIO  OU   LOCALIDADE   DE   MINAS  GERAIS 

Sendo que os  “Níveis de Serviço exigidos para este Lote permitem o atendimento através de conexões via VPN”.
Ressaltamos ainda que conforme o Item 4 – “Modelo de Prestação do Serviço”  temos que:
-   Perfil I – Aplicável aos Lotes 1 a 5, para atendimento às Unidades Provedoras e Unidades Cliente, exigindo redes com conexões dedicadas. ...

-   Perfil II – Aplicável aos Lotes 1 a 5, para atendimento Unidades Clientes Especiais, exigindo redes com conexões dedicadas, com SLAs mais exigentes que o Perfil I;
-  Perfil III – Os Níveis de Serviço exigidos para este perfil permitem o atendimento através de conexões via VPN. Exclusivo do Lote 6 e atende às Unidades Cliente Básico. ..”

Ou seja, o atendimento através do Perfil III é exclusivo para o Lote 6.
O Lote 3 permite o atendimento através dos Perfis I e II.

Portanto fica mantido o texto do Edital. 

